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ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 029, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Designa a fiscal e o fiscal substituto do Contrato nº 04/2023, firmado com a
empresa FUTURA TECNOLOGIA LTDA, referente à aquisição e a instalação
de solução de ensino híbrido por meio de equipamentos de videoconferência
em salas de aula e auditórios.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento
Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, e considerando o
que dispõem os artigos 58,  inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LIGIA MARIA DE SOUZA LOPES REIS, matrícula nº 71615, para
controlar e fiscalizar a execução do contrato a seguir enunciado:

Contratada: FUTURA TECNOLOGIA LTDA (CNPJ/MF: 13.800.413/0001-00);

Contrato: 04/2023;

Objeto: Aquisição e a instalação de solução de ensino híbrido por meio de equipamentos de
videoconferência em salas de aula e auditórios.

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas
pelo servidor RAJIV GEEVERGHESE, matrícula nº 71664.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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